
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

REQUERIMENTO DE Nº          , DE 2023
(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer a aprovação de moção de
repúdio contra  o Ministro da Fazenda,
Fernando  Haddad,  o  Presidente  da
Caixa Econômica Federal, Rita Serrano,
a  Superintendente  Nacional  de
Patrocínio,  Eventos  e  Promoção  da
Caixa,  Ana  Luiza  Fraga  e  a  artista
militante  que  realizou  o  ato,  Marília
Scarabello,  responsáveis  pela
exposição "O grito!" realizada na Caixa
Cultural em Brasília, que incluiu obras
desrespeitosas e ultrajantes, atacando
a  honra  e  a  dignidade  dos  Poderes
Executivo e Legislativo nas pessoas do
ex-presidente  da  República,  do  atual
Presidente da Câmara dos Deputados,
da Senadora Damares Alves e do ex-
Ministro Paulo Guedes.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  Art.  117  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, Requer a aprovação de moção de repúdio

contra  o  Ministro  da  Fazenda,  Fernando  Haddad,  o  Presidente  da

Caixa Econômica Federal, Rita Serrano, a Superintendente Nacional

de Patrocínio,  Eventos e Promoção da Caixa, Ana Luiza Fraga e a

artista militante que realizou o ato, Marília Scarabello, responsáveis

pela exposição "O grito!" realizada na Caixa Cultural em Brasília1, que

incluiu  obras  desrespeitosas  e  ultrajantes,  atacando  a  honra  e  a

1 https://www.metropoles.com/distrito-federal/caixa-cancela-exposicao-que-mostra-bolsonaro-
defecando-em-bandeira

*C
D2

31
67

30
30

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustavo Gayer e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231673030800

RE
Q

 n
.3

80
4/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

11
/2

02
3 

15
:3

8:
24

.5
80

 - 
M

ES
A



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

dignidade dos Poderes Executivo e Legislativo  nas pessoas do Ex-

Presidente  da  República,  do  atual  Presidente  da  Câmara  dos

Deputados,  da  Senadora  Damares  Alves  e  do  Ex-Ministro  Paulo

Guedes.

JUSTIFICAÇÃO

É  inadmissível  que  uma  instituição  pública  como  a

Caixa  Econômica  Federal  tenha  permitido  a  realização  de  uma

exposição  tão  abjeta,  desprezível  e  mal  educada,  que  ultrapassa

todos os limites do respeito e da decência. A exposição não apenas

insulta figuras públicas proeminentes, mas também ataca a própria

essência  da  democracia,  desrespeitando  valores  fundamentais  que

sustentam nossa sociedade.

O conteúdo da exposição, incluindo uma ilustração do

ex-presidente da República defecando na bandeira do Brasil, é uma

afronta não apenas à honra dessas personalidades, mas também a

todos os brasileiros que prezam pela dignidade de nossa nação. A

liberdade de expressão não pode ser confundida com a licença para

disseminar  ódio,  desrespeito  e  difamação  de  forma  tão  vil  e

irresponsável.

Insto veementemente para que todos os responsáveis

por  autorizar  e  promover  essa  mostra  sejam  responsabilizados.

Desde a artista, que claramente ultrapassou os limites do bom senso,

até  os  gestores  e  autoridades  da  Caixa  Econômica  Federal  que

permitiram a exibição de tais obras. Inclusive, apelo ao Ministro da

Economia  do  atual  governo,  que  deve  se  posicionar  claramente

contra  essa  manifestação  desrespeitosa,  a  fim  de  preservar  a

integridade das instituições públicas e o respeito às figuras públicas

deste país.
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Não  podemos  permitir  que  nossa  democracia  seja

atacada  dessa  maneira.  A  tolerância  e  o  respeito  são  valores

essenciais que devemos proteger em nossa sociedade. Exorto meus

colegas  parlamentares  a  se  unirem  nesta  moção  de  repúdio,  em

defesa  da  dignidade,  do  respeito  e  da  integridade  de  nossas

instituições e figuras públicas.

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2023.

Deputado GUSTAVO GAYER
PL/GO
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Requerimento de Moção
(Do Sr. Gustavo Gayer)

 

 

Requer a aprovação de moção

de repúdio contra o Ministro da Fazenda,

Fernando Haddad, o Presidente da Caixa

Econômica Federal, Rita Serrano, a

Superintendente Nacional de Patrocínio,

Eventos e Promoção da Caixa, Ana Luiza

Fraga e a artista militante que realizou o

ato, Marília Scarabello, responsáveis pela

exposição "O grito!" realizada na Caixa

Cultural em Brasília, que incluiu obras

desrespeitosas e ultrajantes, atacando a

honra e a dignidade dos Poderes Executivo

e Legislativo nas pessoas do ex-presidente

da República, do atual Presidente da

Câmara dos Deputados, da Senadora

Damares Alves e do ex-Ministro Paulo

Guedes.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231673030800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 2  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 3  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 4  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 5  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 6  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 7  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 8  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 9  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 10  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 11  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)
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 12  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 13  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 14  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 15  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS)

 16  Dep. General Girão (PL/RN)

 17  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)
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